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INDICAÇÃO N° 209/19 EM 29 DE AGOSTO 2019 

SENHOR PREFEITO, DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA OURO 
PRETO 00 OESTE/RO . 

.JL'FERSON SILVA, Vereador MI)B. 1° secretário da Câmara Municipal 
da Estância Turística de Ouro Preto cio Oeste RO. no uso das atribuições que lhe são 
confcridas. com amparo legal no Art. 58. inciso 111 da Resolução Lcgislativa n. 
050/9 I (Regimento Interno), vem rNDICJ\R a V. Excelência o que segue: 

"Seja elaborado estudo técnico e orçamcntário da viabilidade de 
Bloqucteamcnto c Drenagem da rua dos Artistas - no Bairr-o do lucra" . 

. JUSTI FICATIVA: 

Senhor P rcfei to. haja vista que a pavimentação da referida rua se Iaz 

necessário uma vez que facilitará o trânsito dos moradores e transeuntes daquele bairro. 

melhorando o trânsito e a qualidade ele vida dos munícipes e oportunizando melhor 

trategabilidade de veículos e pedestres. Mormente ao estágio de não pavirnentada os 

moradores deste bairro sofrem com o período de seca o de' período chuvoso. com o 

acúmulo de água n,IS vias, dificultando a locomoção dos moradores e transeuntes. 

Diante do exposto e tratando-se ele um anseio dos rnunicipes da Estância 

Turística de Ouro Preto cio Oeste. 

AO EXMO. SR 
VAGNO GONÇALVES BARROS 
PREFEITO MU lCIPAL DA EST/\NCIA TURíSTICA OURO PRETO DO OESTE 
RO. 


